
ESTADO DA BAHIA \ Ci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 099/2024 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE IMOVEL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 

ASSISTNCIA SOCIAL E AURELINO ARAGAO 

SANTANA 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguassu, n9  23, Centro, ltaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.2  

13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a 

Sra. ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, doravante denominado(a) LOCATARJO, e 

AURELINO ARAGAO SANTANA, inscrito no CPF sob o n2 736.055.905-78, corn endereço na Rua 

Poço da Areia, s/n, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo de n9  037/2024 e em observância as 

disposiçöes da Lei n2  14.133, de 1° de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condicöes a seguir enunciadas, 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto Locaco de imóvel situado na Rua José Bezerra Lima, 

s/n, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetê - Bahia, para atendimento a cidad5 em situaco de 

vulnerabihdade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do MunicIpio 

de ltaetê - Bahia. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei n° 
14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de licitaco para a "locaco de imóvel destinado 

ao atendimento das finalidades precIpuas da Administraco, cujas caracterIsticas de instalacöes e 

de localizaco tornem necessária sua escolha". 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condicöes de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificacöes de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaraço atestando que no pesa sobre o irnóvel qualquer impedimento de 

ordem jurIdica capaz de colocar em risco a locaco, ou, caso exista algum impedimento, prestar 

os esclarecimentos cabIveis, inclusive corn a juntada da documentaco pertinente, para fins de 

avaIiaco por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaço, o uso pacIfico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locaco, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vIcios ou defeitos anteriores a locaço; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descrico minuciosa do estado do imóvel, quando da realizaço da 

vistoria; 
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3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitaço 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraco imobiliária se houver, e de intermediaçöes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiço da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuiço para o custelo de servicos de iJuminaco püblica, incidentes sobre o 
imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitaço e qualificaç5o 
exigidas no processo de dispensa de Iicitaco; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes na titularidade do irnóvel, inclusive corn a 
apresentaço da documentaçâo correspondente. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaco exigIveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatIvel corn a natureza 

deste e corn o fim a que se destina, devendo conservá-Io como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaço minuciosa 

do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a Iocaco, nas condiçöes em que o recebeu, conforme docurnento 

de descrico, minuciosamente elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 

deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este incumba, bern como 
as everituais turbacöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçao de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso as reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçöes, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. No modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem a consentirnento prévic e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os clocumentos de cobranca de tributos, cujo 

pagamento no seja de seu encargo, bern como qualquer intimaço, multa ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gs (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinaço de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

S. CLAUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nâo autorizadas pelo 

LOCADOR, bern como as titeis, desde que autorizadas, sero indenizáveis e permitem a exercIcio 

do direito de retenço, de acordo corn o artigo 35 da Lei n2  8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
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Código Civil. 
5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçöes indispensáveis 

ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construIdo, tapetes, etc., podero ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessórios. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reals), perfazendo o valor total 

de R$ 1.650,00 (urn mu, seiscentos e cinquenta reals). 
6.1.1. 0 acertamerito desta proporco se dará na primeira parcela vencivel da despesa após a data 

de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 

o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabthdade do LOCADOR será abatida no 

valor do aluguel do mès subseqiiente. A mesma proporco também será observada no 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 

ilitimo aluguel. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 9 (nono) dia Citil do mês 

subsequente ao vencudo. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 

documento de cobranca apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentacão do documento de cobranca ou dos documentos pertinentes a 
locaco, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaço da despesa, o pagamento ficará 

pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-A após a comprovaco da regularizaco da situaco, no acarretando 

qua Iquer onus para o LOCATARIO. 
7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 

pagamento. 
7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 

meio previsto na legislaco vigente. 
7.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
7.7. 0 LOCATARIO no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura no tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO 

8.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a partir da data de assinatura ate 

27/01/2025, nos termos do artigo 
30  da Lei n9  8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Administraco, ser prorrogado por perlodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataço so tero inIcio a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.1.2. A prorrogaco de contrato devera ser promovida mediante celebraco de termo aditivo. 
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8.1.3. Caso no tenha interesse na prorrogaco, o LOCADOR deverá enviar comunicaco escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedência minima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do 

contrato, sob pena de aplicaço das sancôes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA EM CASO DE ALIENACAO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienacâo do imóvel locado, na 

forma do artigo 89  da Lei n2  8.245, de 1991. 

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE 

10.1. Ser6 admitido o reajuste do valor locatIcio mensal, em contrato corn prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 

da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do ültimo reajuste, para os 

subseqQentes. 
10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitacâo do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo 

se coincidente corn termo aditivo para a fim de prorrogaço de vigência ou alteraço contratual. 

10.3. Se a variaço do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médlo de 

mercado para a presente locaco, a LOCADOR aceita negociar a adoço de preco compatIvel ao 

mercado de locaco no municipio em que se situa o imóvel. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataco correro a conta de recursos especIficos 

consignados no Orçamento deste exercIcio, na dotaco abaixo discriminada: 

Orgo: 1201 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade: 2.017 - Gesto das Acöes da Secretaria de Assistência Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa FIsica 

Fonte de Recurso: 15000000— Recursos Ordinários "00' 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO 

12.1. A fiscalizaço do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 

LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as dOvidas que surgirem no curso de sua execuco. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execuco do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providências cabIveis. 

12.1.2. As decisöes e providências que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato devero 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçao das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuço do contrato. 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteracöes contratuais reger-se-o pela Lei n2  14.133, de 10  de Abril de 2021. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuco total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
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elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuIzo da 

responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que no acarretarem prejuIzos 

sign ificativos ao objeto da contrataço; 

Multa: 

M. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locacao; 

b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuco total ou parcial 
de obrigaco assumida. 

Suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o Municiplo de ttaetê - BA, pelo prazo de 
ate dois anos; 

Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punico ou ate que seja promovida a reabilitaço 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuIzos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sancöes. 

14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspenso de licitar e impedimento de contratar e 

de declaraço de inidoneidade, previstas acirna, as empresas que, em razo do presente contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido coridenaçöes definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhirnento de tributos; 

14.2.2. Demonstrem no possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaco de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n2 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2  9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicac5o das sancöes, levara em consideraco a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 

observado o princIplo da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuIzos causados ao LOCATARIO sero deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicIpio, ou ainda, quando for o caso, serao inscritos na 

Divida Ativa do MunicIpio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicacao enviada pelo LOCATARIO. 

15. CLAUSULA DCIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaco imposta ao 

LOCADOR, sem prejuizo da aplicaco das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A resciso por descumprimento das cláusulas e obrigacOes contratuais acarretará a 

execucão dos valores das multas e indenizacOes devidas ao LOCATARIO, bern como a retencâo 

dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 

previstas neste instrurnento. 

15.2. Também constitui motivo para a resciso do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas 

no Art. 137 da Lei n2  14.133, de 2.021, corn exceç5o das que n5o sejam aplicáveis a esta relação 

locatIcia. 

15.2.1. Caso, por razOes de interesse póblico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decida 

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do térrnino do seu prazo de vigéncia, ficara 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 

antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaço do imóvel, tais como incêndio, 
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desmoronamento, desapropriaco, caso fortuito Cu forca rnaior, etc., o LOCATARIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatarnente, ficando disperisada de qualquer prévia 
notificaco, ou multa, desde que, nesta hipótese, no tenha concorrido para a situaco. 

15.4. 0 procedirnento formal de resciso terá inIcio mediante notificaco escrita, entregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da resciso coritratual sero formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaco escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

15.6. A extincão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraco, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciIiaço, por mediaco ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçäo; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissOria ou 

compromisso arbitral, ou por decisào judicial. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situacöes no explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-o pelas 

disposicöes contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 

deste contrato, independentemente de suas transcricöes. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de AndaraI-BA, corn exc1us5o de qualquer outro, por mais 

privilegiaclo que seja, para dirimir quaisquer quest5es oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e locadores, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito, na 

presenca de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Itaetê BA, 27 de fevereiro de 2024. 

i-o 
AURELINO ARAGAO SANTANA 

LOCADOR 

Rosemiry ft Oliveira 
Sec. MupsiIénia-  Sec& 

De&&00tii2O2 1 

ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Contrato 

N° 09912024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ n° 13.016.875/0001-23 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO 006/2024 
CONTRATO N° 099/2024 

A Secretaria de Assistência Social - Bahia, no uso de suas atribuicöes, torna püblica a 

Contratação: Licitaco: Processo Ad ministrativo no 037/2024. Modalidade: IN EXIGIBILIDADE 

DE LICITAcAO n° 006/2024. Objeto: a LOCAçAO DE IMÔVEL PAPA ATENDIMENTO A 

CIDADA EM srruAcAo DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE - 

BAHIA. Vigência: ate o dia 27 de janeiro de 2025. Recurso Orçamentário: Projeto atividade: 

2.017. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 15000000. Contrato NO 099/2024. 

Locador: AURELINO ARAGAO SANTANA, CPF: 736.055.905-78. Data: 27/02/2024. Valor 

mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

N° 10012024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE LICITAçAO NO 006/2024 
CONTRATO N° 100/2024 

o Secretário Municipal de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuicöes, torna pblica a 
Contrataco: Licitacão: Processo Admin istrativo no 035/2024. Modalidade: DISPENSA DE 
uclTAcp.o n° 006/2024. Objeto CONTRATAçAO DE SERVIOS COM A LOCAçAO DE 01 
(UM) TRATOR ESTEIRA, POP DIARIA, INCLUINDO MOTORISTA E/OU OPERADOR, 
PARA MANUTENçAO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICtPIO DE ITAETE. Vigência: 

05/04/2023. Recurso Orçamentrio: Projeto Atividade: 2.078. Elemento Despesa: 
3.3.9.0.39.00 Forite: 15000000; 17040000. Contrato NO 100/2024. Fornecedor: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA 
DIAMANTINA - CIDCD inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.810.874/0001-70. Data: 

28/02/2024. Valor: R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reals) VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretrio Municipal de Financas. 
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